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período igual, a José Mousinho de Vasconcelos Alma-
danim, com o número de pessoa colectiva 150669623
e com sede na Rua do Calvário, 27, 7050 Montemor-
-o-Novo, a zona de caça turística da Herdade de Garcia
(processo n.o 4489-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na fre-
guesia de Lavre, município de Montemor-o-Novo, com
a área de 504 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 26/2007

de 5 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mon-
temor-o-Novo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, a Pedrogão e Deserto — Sociedade Agri-
cultura de Grupo, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 501850015 e com sede na Rua da Misericórdia,
46, 2100-134 Coruche, a zona de caça turística da Her-
dade do Pedrogão e outras (processo n.o 4492-DGRF),
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Lavre, município de
Montemor-o-Novo, com a área de 1286 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 27/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1415/2002, de 4 de Novembro, foi
renovada até 5 de Outubro de 2008 a zona de caça
turística da Herdade do Pedrógão e outras (processo
n.o 320-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
no município de Montemor-o-Novo, com a área de
3548,3910 ha, concessionada à Cooperativa Agrícola
Regantes do Lavre.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça em
apreço pedir a sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1

do artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo,
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, que seja revogada a concessão da zona
de caça turística da Herdade do Pedrógão e outras (pro-
cesso n.o 320-DGRF), concessionada à Cooperativa
Agrícola Regantes do Lavre.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 28/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 867/2004, de 20 de Julho, foi reno-
vada até 15 de Julho de 2014 a zona de caça associativa
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do Pego da Magra (processo n.o 1684-DGRF), situada
no município de Santiago do Cacém, concessionada ao
Clube de Caçadores de Miróbriga de Santiago do
Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa do Pego
da Magra (processo n.o 1684-DGRF) vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de São Domingos da Serra, muni-
cípio de Santiago do Cacém, com a área de 110 ha,
ficando a mesma com a área total de 589 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

Portaria n.o 29/2007
de 5 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1191/2005, de 25 de Novembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores e Pescadores da
Serra de Grândola a zona de caça associativa dos Car-
valhais e outras (processo n.o 3678-DGRF), situada no
município de Santiago do Cacém.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios prédios rústicos sitos
no município de Santiago do Cacém, com a área de
17 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa dos Car-
valhais e outras (processo n.o 3768-DGRF), vários pré-
dios rústicos situados na freguesia de Santo André,
município de Santiago do Cacém, com a área de 17 ha,
ficando a mesma com a área total de 489 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 5 de Dezembro de 2006.

MINISTÉRIOS DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E COMUNICAÇÕES E DA CULTURA

Portaria n.o 30/2007
de 5 de Janeiro

Nas últimas décadas a Transportes Aéreos Portugue-
ses, S. A., adiante designada por TAP, S. A., foi sujeita
a uma dinâmica que, para além do seu crescimento
enquanto organização, teve como consequência um
aumento substancial da produção documental.

Dadas as características únicas desta instituição e do
seu lugar, indelével, na história nacional, entendeu a
TAP, S. A., ser fundamental, no cumprimento do quadro
legal em vigor e consciente da importância do seu patri-


